
10548  Diário da República, 2.ª série — N.º 66 — 3 de abril de 2019 

25 — A lista de ordenação final dos candidatos é publicada na página 
eletrónica do IFAP, I. P., após aplicação dos métodos de seleção.

26 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Maria Manuel Kerk Mesquita, Chefe da Unidade de 

Organização e Gestão de Recursos Humanos do Departamento de Ad-
ministração e Gestão de Recursos;

1.º Vogal efetivo, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedi-
mentos: Elisabete Maria Jorge Costa — Técnica Superior;

2.º Vogal efetivo — Vítor Manuel Soares Alberto Galamba — Técnico 
Superior;

1.º Vogal suplente — Ricardo Filipe Moreira Antunes Tamagnini 
Bandeirinha, Diretor do Departamento de Administração e Gestão de 
Recursos;

2.º Vogal suplente — Margarida Sara de Sousa Martins Rodri-
gues — Técnica Superior.

27 — A lista de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local público e 
visível das instalações do Instituto, e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove uma política de igualdade entre homens e mu-
lheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

29 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso é publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), a partir do 1.º dia útil seguinte à 
publicação no Diário da República, na página eletrónica do IFAP, I. P., 
(www.ifap.pt) e por extrato, no prazo de três dias úteis contados da 
mesma data, num jornal de expansão nacional.

19 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Pedro 
Manuel Simões Raposo Ribeiro Ribeiro.

312155835 

 FINANÇAS E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 230/2019
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lançar 

um procedimento para a empreitada «Via de acesso ao AVEPARK — Nó 
de Silvares»;

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
sector público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a empreitada «Via de acesso ao AVEPARK — Nó de 
Silvares» tem execução financeira plurianual, torna -se necessário a autori-
zação dos Ministros das Finanças e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço base de 
€ 3.500.000,00;

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2019 a 2020:

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos con-
jugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 

8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder 
à repartição de encargos relativos ao contrato da empreitada Via de 
acesso ao AVEPARK — Nó de Silvares», até ao montante global de 
€ 3.500.000,00.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são repartidos da seguinte forma, não podendo exceder 
estes valores em cada ano económico:

Em 2019: € 700.000,00;
Em 2020: € 2.800.000,00.

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infraes-
truturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

25 de março de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado das Infraestru-
turas, Jorge Moreno Delgado.

312176474 

 FINANÇAS E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinetes dos Ministros das Finanças e do Ambiente 
e da Transição Energética

Despacho n.º 3692/2019
Considerando que o Decreto -Lei n.º 46/2017, de 3 de maio, que alterou 

e republicou o Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, alterado pela Lei 
n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, 
de 12 de agosto, que estabelece o regime económico e financeiro dos 
recursos hídricos, consagrou uma nova parcela, designada de «S» à taxa 
de recursos hídricos, cujo desígnio é a promoção da sustentabilidade 
dos sistemas urbanos de águas.

Considerando que o mesmo regime contempla que o valor de base 
da componente «S» da taxa de recursos hídricos é definido anualmente 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e do ambiente.

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2008, de 11 de junho, determina -se o seguinte:

1 — O valor de base da componente «S» da taxa de recursos hídri-
cos para os sistemas de água de abastecimento público é fixado em 
(euro) 0,007 por m3 de água captada ou utilizada.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2019.

21 de março de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno. — O Ministro do Ambiente e da Transição Energé-
tica, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

312166608 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3693/2019
Considerando o estabelecimento do Centro Cooperativo de Exce-

lência de Ciberdefesa (Cooperative Cyber Defence Centre of Excellen-
ce — CCD COE), em Tallinn, na República da Estónia, e a sua ativação 
como Organização Militar Internacional pelo Conselho do Atlântico 
Norte da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN);

Tendo em conta que a missão deste Centro é apoiar os Estados Mem-
bros e a OTAN no âmbito dos conhecimentos especializados no domínio 
da ciberdefesa;

Considerando a intenção da Suíça em participar no CCD COE e que 
foi elaborado em sequência de um Acordo Técnico que estipula os termos 
da colaboração daquele país com o CCD COE.


